PAGE  
2

PROJETO DE LEI Nº 1238 DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Revoga o parágrafo 2º do artigo  164 da Lei7.210 de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal.

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º - Fica revogado o parágrafo 2º do artigo 164 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984, transformando em parágrafo único o atual parágrafo 1º que passa a vigorar com a seguinte redação :

“ art. 164 :....................


§ único :  Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva importância, o Ministério Público promoverá, no juízo da execução penal, sua execução, com o procedimento estabelecido na Lei 6.830 de 22 de setembro de 1980, valendo a sentença condenatória transitada em julgado como título judicial executório e dispensada a inscrição na dívida ativa”.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA.

Atualmente existe uma verdadeira balbúrdia, não se sabendo ao certo se o Ministério Público tem  ou não atribuição para executar a pena de multa e se essa execução deve ser feita no juízo criminal.

Há posições no sentido de que, diante da atual redação do artigo 51 do Código Penal, dada pela Lei 9.267 de 1 de abril de 1996, a execução da multa deve ser efetuada pela Fazenda Pública, no foro das execuções fiscais.

 Como se sabe a Fazenda Pública vive assoberbada com as executórias fiscais, sem conseguir mantê-las em dia.

Isso configura, ainda, um absurdo, pois elimina do Ministério Público a titularidade e o controle dessa execução criminal.

Frustra também os casos em que, de acordo com a legislação em vigor, o não pagamento pode acarretar conseqüências executórias penais; é o caso por exemplo,  em que a falta de pagamento da multa pode acarretar a regressão no regime de cumprimento da pena privativa de liberdade.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

                               PTB-SP.
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